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ACTA NÚMERO 9/10 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 19 DE ABRIL DE 2010  

 

--------- Aos dezanove dias de Abril de dois mil e dez, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, realizou-se uma reunião Extraordinária da Câmara Municipal, sob a 

presidência de GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA, e com a presença dos Srs. 

Vereadores JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, MANUEL CORREIA 

MARQUES, ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA, CARLA JACINTA GARRUÇO 

ALMEIDA, JOÃO CARLOS GOMES CLEMENTE E BRITO ANTÓNIO RODRIGUES 

SALVADOR. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS. --------- 

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- OPÇÕES DO PLANO  E ORÇAMENTO PARA O ANO DE 2010 ------------------ 

----------SUA APROVAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------- 

--------- Principiando os trabalhos foi presente a proposta das Opções do Plano e do 

Orçamento para o ano de 2010, oportunamente entregues a todos os Membros do 

Executivo Municipal, para apreciação. ----------------------------------------------------------------

---------- Iniciou-se a análise da proposta por uma alargada explanação do Sr. 

Presidente sobre os resultados que se pretendem alcançar com aqueles documentos 

e dos objectivos que nortearam a elaboração do presente Plano e Orçamento. -------- 

 ----------- Posto isto, tanto o Sr. Vereador Manuel Correia, como os Srs. Vereadores 

Carla Jacinta e Brito Salvador colocaram várias questões acerca de algumas rubricas 

e verbas inscritas naqueles documentos, a que o Sr. Presidente e os Técnicos 

presentes deram explicação. ----------------------------------------------------------------------------

---------- Colocados os documentos em apreço a votação, verificou-se que os mesmos 

foram aprovados por maioria com as abstenções dos Srs. Vereadores Manuel 

Marques, Carla Jacinta e Brito Salvador. ------------------------------------------------------------- 

----------- Tendo em vista o disposto na alínea c) do nº 2 do art.º 64º da Lei nº 169/99, 

de 18 de Setembro, com a redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, esta 

deliberação deve ser presente à próxima sessão da Assembleia Municipal.--------------- 

------------INVENTÁRIO DE TODOS OS BENS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

PATRIMONIAIS E RESPECTIVA AVALIAÇÃO E DOCUMENTOS DE  PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- SUA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO ---------------------------------------------------------- 
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--------- A seguir, foi analisado o Inventário de todos os Bens, Direitos e Obrigações 

Patrimoniais e respectiva Avaliação e os Documentos de Prestação de Contas 

referentes ao ano de 2009. -------------------------------------------------------------------------------

--------- Prestados os esclarecimentos, às dúvidas colocadas pelos Srs. Vereadores,     

tanto pelo Sr. Presidente como pelos Técnicos presentes, verificou-se que o Executivo 

Municipal, por maioria, com os votos contra dos Srs.  Vereadores  Manuel Marques, 

Carla Jacinta e Brito Salvador, deliberou aprovar os documentos em análise. ------------- 

--------- Os Srs. Vereadores que votaram contra apresentaram a seguinte Declaração 

de Voto: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- “Votamos contra porquanto havendo oportunamente solicitado, em tempo 

julgado suficiente, a entrega da documentação inerente ao Ponto nº 2 da Ordem de 

Trabalhos, referente à Prestação de Contas, designadamente o aí enumerado, tendo 

apenas sido entregue em mão, no dia 15/04/2010, por forma consciente e 

minimamente ciente do seu conteúdo que o mesmo abarca. -----------------------------------

--------- De uma forma sucinta, a nossa análise, referente às contas do exercício 2009, 

os mesmos reflectem um despesismo acentuado, conforme esclarecemos nesta 

reunião, sendo que algumas despesas foram efectuadas sem o mínimo controle na 

Conta Fornecimentos e Serviços Externos nomeadamente na Rubrica “Outros”, cuja 

classificação contabilística, devia ser imputada a outras rubricas. ----------------------------

--------- Desconhecendo se os outros membros do executivo em permanência, têm a 

convicção de toda a documentação enviada, dos seus conteúdos em apreciação, tal 

como nós pelo que se assim for, revelam um exercício irresponsável e não ciente do 

mandato, que os munícipes do concelho vos conferiram”. --------------------------------------

--------- Em complemento da Declaração de voto transcrita, a Sr.ª Vereadora Carla 

Jacinta disse que a documentação que lhes foi enviada não estava assinada nem 

pelos Revisores Oficiais de Contas nem pelo Sr. Presidente. ---------------------------------- 

--------- Tendo em vista o disposto na alínea e) do nº 2 do art.º 64º da Lei nº 169/99, de 

18 de Setembro, com a redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, esta 

deliberação deve ser presente à próxima sessão da Assembleia Municipal.--------------- 

--------- ESTRUTURA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS  -------------------------------------------- 

----------ANÁLISE E VOTAÇÃO DE PROPOSTA --------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara analisou e deliberou, aprovar a nova 

Estrutura dos Serviços Municipais, que mereceu a aprovação unânime dos Srs. 

Membros do Executivo, para posterior submissão à apreciação da Assembleia 

Municipal-------------------------------------------------------------------------------------------------------
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------------REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO DE UMA INCUBADORA DE 

EMPRESAS EM REDE------------------------------------------------------------------------------------ 

---------- ANÁLISE E VOTAÇÃO DE PROPOSTA ------------------------------------------------- 

--------- Analisada a proposta apresentada, oportunamente entregue a todos os 

Membros do Executivo para apreciação, sugeriu o Sr. Presidente da Câmara que os 

serviços disponíveis fossem pagos a preço de custo pelas empresas e que a entrega 

das candidaturas fosse feita no Gabinete de Atendimento ao Munícipe da autarquia. 

De seguida a Câmara deliberou, por unanimidade, depois das alterações introduzidas 

nos pontos relativos ao fornecimento de serviços correntes e ao local de entrega das 

candidaturas, aprovar o Regulamento de funcionamento de uma incubadora de 

Empresas em Rede – Águeda. -------------------------------------------------------------------------- 

---------- Tendo em vista o disposto na alínea a) do nº 6 do art.º 64º da Lei nº 169/99, 

de 18 de Setembro, com a redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, esta 

deliberação deve ser presente à próxima sessão da Assembleia Municipal. --------------- 

--------- Eram doze horas e vinte minutos quando o Sr. Presidente declarou encerrada 

a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta, que eu, Ana Cristina 

Martins Tomás, Directora do Departamento Administrativo e Financeiro, redigi, 

subscrevo e assino com o Sr. Presidente. -----------------------------------------------------------  

 


